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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar 

Diretoria Geral de Saúde




TERMO DE REFERENCIA
(Lei 10.520/2002 combinado com os Decretos Estaduais n° 46.751/2019,  31.863/2002, 31.864/2002).
	1. JUSTIFICATIVA


Tendo em vista às informações colecionadas nos autos do Processo E-35/091/136/2020, em especial a Nota Técnica Preliminar (NTP) fls. 05 a 29, confeccionada pelos CAP PM SÉRGIO VIANA PAES RG 76.729  ID 2443166,  do  Hospital Central da Polícia Militar, documento este norteador do planejamento da pretensa aquisição nos moldes da legislação vigente através dos Decretos Estaduais 46.751/2019, 31.863/2002, 31.864/2002 à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares. Além da NTP, outro documento também em destaque contido no processo, trata-se da Ata da reunião do Conselho Técnico da DGS fls. 32 à 33, o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e deliberou favorável com o seguimento do processo.

Mediante a composição documental o qual fez jus a abertura desse processo, o presente Termo de Referência (TR) foi elaborado estritamente conforme informações contidas na NTP. 

Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições mínimas para a aquisição de MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES através de Pregão Eletrônico, para suprir as necessidades do Serviço de Urologia do Hospital Central da Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro (HCPM), a fim de tratar os casos de agravos à saúde urológica dos beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias.

Os referidos MATERIAIS se destinam a atender as demandas do citado serviço. 

Devido à natureza essencial da Assistência Hospitalar ser ininterrupta no HCPM, há a necessidade de aquisição desses equipamentos, que é realizada através de processo licitatório específico para o devido fim. 
No contexto supramencionado existe demanda crescente de pacientes que necessitam de tratamentos específicos dos agravos à saúde urológica, logo, a não aquisição destes MATERIAIS , irá implicar em grande impacto na qualidade de vida na sua imensa maioria, em pacientes portadores de agravos que devido à sua natureza progressiva, podem levar à quadros MAIS GRAVES, LEVANDO INCLUSIVE À CASOS DE IRREVERSSIBILIDADE, PODENDO GERAR AÇÕES DE RESPONSABILIDADE CIVIL PELA PERDA DE UMA CHANCE E ATÉ À PERDAS DE FUNÇOES DE ORGÃOS E MORTE.

As causas destes agravos são diversos, como por exemplo cálculos, incontinência urinária, Neoplasias Malignas (Câncer) entre outras que caso não recebam o tratamento adequado de forma célere, agravam-se profundamente.

Insta elucidar que em uma parte, estes casos ocorrem em pacientes já combalidos, o que por si, já tem efeito devastador sobre o físico e sobre a alma dos nossos pacientes.

Além do exposto, a aquisição de MATERIAIS específicos garante segurança técnica para o profissional de saúde na realização dos procedimentos necessários para a manutenção da saúde dos pacientes, bem como também, atende às melhores práticas médicas à luz da ciência e da medicina moderna, obtendo melhores índices de resolução da doença a ser tratada, bem como retorno mais célere às atividades laborativas.

São materiais utilizados durante procedimentos urológicos e cirurgias urológicas.

A disponibilidade de recursos materiais adequados é indicador de possibilidade maior de sucesso do tratamento. Sendo assim, trata-se de uma nota técnica preliminar para aquisição destes MATERIAIS específicos para o Serviço de Urologia do HCPM.  

	2. DO OBJETO:


2.1 - O objeto do presente é a pretensa de MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA O SERVIÇO DE UROLOGIA. 
2.2 - O objetivo é de MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES PARA O SERVIÇO DE UROLOGIA, a fim de tratar os casos de agravos à saúde  dos beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias por meio de licitação regida pelo art. 1º § único Lei nº 10.520/2002, por se tratar de bens comuns, pelos Decretos Estaduais n° 46.751/2019, 31.863/2002, 31.864/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
	3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES:


	ITEM
	CÓDIGO
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1. 
	6519.124.0004 

(ID - 90884)
	FACA FRIA SACHSE, MATERIAL: ACO INOX, TIPO: UNIPOLAR, COMPATIBILIDADE: EQUIPAMENTO STORZ

Observação: FACA DE SACHSE - Faca fria para uretrotomia em aço inoxidável grau médico, tipo reta, UNIPOLAR, compatível com uretrótomo STORZ.
	UN


	20

	2. 
	6515.261.0011

(ID - 75452)
	CATETER URETERAL,TIPO: PIELOGRAFIA, MATERIAL: POLIURETANO, REVESTIMENTO: N/A, TRANSPARENCIA: RADIOPACO, MARCACAO: RADIOPACAS EM TODA SUA EXTENSAO, DRENAGEM: POR ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE FECHADA, EXTREMIDADE: ABERTA E FECHADO, CALIBRE: 5 FR, COMPRIMENTO: 70 CM

Observação: CATÉTER URETERAL PARA PIELOGRAFIA - Catéter ureteral em poliuretano, radiopaco, com marcas radiopacas em toda sua extensão, uma extremidade aberta e outra fechada com orifício na ponta superior (orifício de drenagem), com fio guia, calibre 5 Fr, podendo variar até 6Fr, comprimento 70 cm, podendo variar de 65 à 75 cm..


	UN
	20

	3. 
	6515.261.0012 

(ID - 75575)
	CATETER URETERAL,TIPO: BALAO, MATERIAL: POLIURETANO, REVESTIMENTO: RECOBERTO COM CAMADA HIDROFILICA INTERNA E EXTERNA, TRANSPARENCIA: RADIOPACO, MARCACAO: RADIOPACAS EM TODA SUA EXTENSAO, DRENAGEM: ORIFICIOS PARA DRENAGEM AO LONGO DO CORPO, EXTREMIDADE: ABERTA E FECHADO, CALIBRE: 5 FR, COMPRIMENTO: 90 A 100 CM

Observação: CATÉTER URETERAL BALÃO - Catéter ureteral com balão dilatador, em poliuretano, recoberto com camada hidrofílica interna e externa, radiopaco, podendo variar seu calibre de 5 Fr até 7FR e comprimento podendo variara de 70 a 100 cm, com marcas radiopacas e orifícios de drenagem em toda a sua extensão,com fio guia hidrofílico de 0,035  a  0,038 pol. x 150 cm, estéril, descartável.
	UN
	60

	4. 
	   6515.407.0001

    (ID - 75233)
	CONJUNTO CATETER URETERAL,TIPO: DUPLO J, MATERIAL: POLIURETANO, REVESTIMENTO: CAMADA HIDROFÍLICA, RADIOPACIDADE: RADIOPACO, ORIFICIOS: ORIFICIOS AO LONGO DO CORPO, TIPO EXTREMIDADES: ABERTA / FECHADA, DIMENSOES: 4,7 Fr X 220 MM/320MM, COMPONENTES: GUIA HIDROF / NIT 0,035`` X 145 A 150 CM/POSICIONADOR, ESTERELIDADE: ESTERIL, USO: DESCARTAVEL

Observação: CONJUNTO CATÉTER URETERAL DUPLO J 4,7 FR (podendo variar de 4,6 Fr  até 4,8 Fr) COM FIO GUIA HIDROFÍLICO - Conjunto composto por Catéter Duplo J de poliuretano suave, revestido com camada hidrofílica interna e externa, radiopaco, com marcas radiopacas e orifícios de drenagem ao longo do corpo e posicionador; calibre 4,7 Fr (podendo variar de 4,6 Fr  até 4,8 Fr)  ; comprimento 220 mm a 320 mm; possui fio guia hidrofílico em nitinol 0,035 pol. x 145 a 150 cm. Estéril, descartável.
	UN
	200

	5. 
	6515.407.0002

 (ID - 81485)
	CONJUNTO CATETER URETERAL,TIPO: DUPLO J, MATERIAL: POLIURETANO, REVESTIMENTO: CAMADA HIDROFILICA, RADIOPACIDADE: RADIOPACO, ORIFICIOS: ORIFICIOS AO LONGO DO CORPO, TIPO EXTREMIDADES: ABERTA / FECHADA, DIMENSOES: 6,0 Fr X 220 MM/320MM, COMPONENTES: GUIA HIDROF / NIT 0,035`` X 145 A 150 CM/POSICIONADOR, ESTERELIDADE: ESTERIL, USO: DESCARTAVEL

Observação: CONJUNTO CATÉTER URETERAL DUPLO J 6,0 FR (podendo variar de 5,9 Fr  até 6,1 Fr) COM FIO GUIA HIDROFÍLICO - Conjunto composto por Catéter Duplo J de poliuretano suave, revestido com camada hidrofílica interna e externa, radiopaco, com marcas radiopacas e orifícios de drenagem ao longo do corpo e posicionador; calibre 6,0 Fr (podendo variar de 5,9Fr  até 6,1 Fr) ; comprimento 220 mm a 320 mm; possui fio guia hidrofílico em nitinol 0,035 pol. x 145 a 150 cm. Estéril, descartável.
	UN
	          140

	6. 
	6515.411.0002

 (ID - 75666)
	CONJUNTO DILATADORES UROLOGICOS,TIPO: AMPLATZ, MATERIAL: TEFLON / POLIETILENO, OPACIDADE: RADIOPACO, COMPONENTES: CATETER 8 FR X 840 MM / DILATADORES POLIETILENO 6, 8 ,10 FR X 200 MM/ DILATADORES TEFLON 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28, 30 FR X 160 MM, REVESTIMENTO: CAMADA HIDROF INT E EXT, COR: AZUL, ESTERELIDADE: ESTERIL, USO: ÚNICO

Observação: KIT AMPLATZ - Conjunto de dilatadores de tratos percutâneos renais para remoção de cálculos, tipo Amplatz. Composto de 01 catéter radiopaco podendo variara de 7,0 a  8,0 Fr x 700mm à 840mm de teflon, 14(quatorze) sondas dilatadoras radiopacas, com ponta cônica; sondas de calibres 6, 8 e 10 Fr com 20 cm de comprimento em poliuretano e dilatadores  também em poliuretano 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28 e 30 Fr x 160 mm, sendo que os dilatadores mais calibrosos possuem capa de teflon de 16 cm. Revestimento interno e externo com camada hidrofílica, cor azul; com fio guia hidrofílico de 0,035 pol. e posicionador. Estéril, descartável, podendo descartar alguns números de dilatadores desde que não sejam sequenciais.
	UN
	78

	7. 
	6515.411.0001 

(ID - 75370)
	CONJUNTO DILATADORES UROLOGICOS,TIPO: URETERAIS, MATERIAL: POLIETILENO, OPACIDADE: RADIOPACO, COMPONENTES: DILATADORES 6, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16 , 18 FR X 600 MM/ FIO GUIA METÁLICO, REVESTIMENTO: CAMADA HIDROF INT E EXT, COR: VERDE, ESTERELIDADE: ESTERIL, USO: ÚNICO

Observação: KIT DE CATÉTERES DILATADORES URETERAIS SEQUENCIAIS - Dilatadores ureterais em polietileno radiopaco, revestidos por camada hidrofílica interna e externa, com a ponta cônica, de bordos arredondados. Composto por dilatadores 6, 8, 9, 10, 11, 12, 14, 16 e 18 Fr x 600 mm a 700 mm com fio guia metálico com calibre de 0,038 pol., 145 cm de comprimento, com ponta atraumática flexível a 3 cm. Estéril, descartável, podendo descartar alguns números de dilatadores desde que não sejam sequenciais.
	UN
	182

	8. 
	6515.408.0003

 (ID - 75454)
	EXTRATOR DE CALCULO,TIPO: DORMIA, COMPOSICAO: CAMISA EM POLAMIDA,CESTA HELICOIDAL DE 3 FIOS, MANOPLA EM POLIMERO RIGIDO, CALIBRE: 3,0 Fr, COMPRIMENTO: 115 CM, ESTERELIDADE: ESTERIL, USO: DESCARTAVEL

Observação: EXTRATOR DE CÁLCULOS - Extrator de cálculos tipo Dormmia, calibre variando de 2,4Fr a 3,0 Fr, comprimento de 105cm à 115 cm, com cesta helicoidal de 3 à 4 fios em aço inoxidável, camisa em poliamida, manopla em polímero rígido, estéril, descartável.
	UN
	182

	9. 
	6515.404.0001 

(ID - 74756)
	EVACUADOR,TIPO: ELLIK, COMPOSICAO: BULBO, PERA, ADAPTADOR CAMISA ENDOSCOPICA E CONECTOR UNIVERSAL, MATERIAL: PLASTICO E LATEX, USO: DESCARTAVEL, APLICACAO: ENDOUROLOGIA

Observação: EVACUADOR DE ELLIK - Evacuador para retirada de fragmentos intra-vesicais composto de bulbo, adaptador para camisa endoscópica e conector universal e pera. Material: plástico e latex. Estéril. Descartável.
	UN
	100

	10. 
	6519.179.0010 

(ID - 73915)
	PECAS COMPONENTES ENDOSCOPIO,DESCRICAO: ELETRODO TIPO ALÇA ANGULADA, REFERENCIA: 27050G, FABRICANTE: KARL STORZ

Observação: ELETRODO TIPO ALÇA - Eletrodo tipo alça de 0,4 mm, com haste metálica de aço inoxidável e liga de tungstênio com resistência pré-regulada para corrente elétrica de alta freqüência unipolar e alta sensibilidade, para ressecção transuretral em solução salina para cirurgias urológicas endoscópicas, calibre 24 Fr, compatível com ressectoscópio STORZ.
	UN
	           100

	11. 
	6515.267.0001

 (ID - 56390)
	CONJUNTO PARA NEFROSTOMIA,METODO: PERCUTANIA, COMPONENTES: AGULHA DE PUNCAO, FIO GUIA TEFLONADO, DILATADORES, CATETER, CONECTOR URINA E LAMINA DE BISTURI, APLICACAO: DIRETO NOS RINS

Observação: KIT DE NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA - Conjunto para a realização de procedimentos para drenagem renal composto por agulha de punção percutânea em aço inoxidável grau médico,catéter pigtail em poliuretano suave de 10 a 14 Fr, recoberto por camada hidrofílica interna e externa, fio guia, dilatadores, tubo de conexão e disco de retenção (sistema de trava). Estéril, uso único, descartável, podendo ser dispensado a presença da lâmina de bisturi no conjunto.
	UN
	78

	12. 
	6515.363.0004

 (ID - 143044)
	SISTEMA INCONTINENCIA URINARIA FEMININA,TIPO: SLING TRANSOBTURATORIO, MATERIAL TELA: POLIPROPILENO COM FIO DE SUTURA ABSORVIVEL, COMPRIMENTO TELA:  35 CM ~~ 45 CM, LARGURA TELA: 10MM ~ 12MM, MATERIAL BRACO: N/A, ACESSORIO: AGULHAS HELICOIDAIS EM ACO INOX 


	UN


	30

	13. 
	6514.402.002

(ID – 74759)
	 KIT PARA CISTOSTOMIA,ESTERILIDADE:ESTÉRIL,USO : DESCARTÁVEL, COMPOSIÇÃO: BISTURI/CAMISA TROCATER/COM SONDA BALÃO FOLEY /TROCATER SUPRA PÚBICO , TAMANHO 14 Fr, EMBALAGEM INDIVIDUAL

(poderão ser aceito kits sem bisturi, não prejudicando a função fim do material e poderão ser aceitos kits com tamanho de 12 Fr à 14Fr)
	UN
	30


 Obs: Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura constarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão, quando for o caso.
	4. DA MEMÓRIA DE CÁLCULO:


Convém enfatizar que, a memória de cálculo baseia-se em uma estatística com média dos casos tratados de 2016 à 2019 no HCPM. 

Em razão da existência de um único Serviço de Urologia na Corporação que atende os Policiais Militares, pensionistas e seus dependentes, que são beneficiários do FUSPOM (Fundo de Saúde da Polícia Militar) nas instâncias primárias, secundárias e terciárias, podemos perceber um incremento do número de casos à serem tratados.

Outrossim, certamente foi detectado um aumento significativo de casos de cálculos tratados no serviços de urologia, que utilizam os matérias pretensos neste certame, nos últimos dois anos ( 2018/2019).
	
	Histórico de Cirurgias Realizadas pelo Serviço de Urologia do HCPM

(Média anual de 2010 a 2015)
	Quantidade

	1. 
	Ressecção Endoscópica da Bexiga

(utilizados  itens 9 e 10)
	48



	2. 
	Ressecção Endoscópica da Próstata

(utilizados  itens 9 e  10)
	42

	3. 
	Uretrotomia Interna

(utilizado  item 1)
	20

	4. 
	Nefrolitotripsia Percutânea

(utilizados  itens 3, 5 , 6 e 11)
	60

	5. 
	Ureterorrenolitotripsia Trans – Ureteroscópica

(utilizados  itens  4, 7 e 8 )
	182

	6. 
	Implante de Cateter Duplo Jota Trans – Cistoscópico

(utilizado item 5 )
	80

	7. 
	Nefrostomia Percutânea

(utilizados itens 4, 6 e 11)
	18

	8. 
	Evacuação Vesical 

(utilizados itens 9 e 10)
	05

	9. 
	Formalização de Bexiga 

(utilizados itens 9 e 10)
	05

	10. 
	Incontinência Urinária Feminina

(utilizado item 12)


	30

	11. 
	Ureterografia/Pielografia Retrógrada

( utilizado item 2)
	20

	12. 
	Cistostomia Supra Púbica por Punção

(utilizado Item 13)
	30


	5. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:


5.1 - A aquisição dos insumos dar-se-á conforme estabelecido nesta Nota, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pelo Setor de Urologia do Hospital Central da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

5.2 – A empresa vencedora deverá fazer um contato prévio com o setor de cirurgia geral do HCPM, para informar data e hora da entrega dos materiais, a fim de disponibilizar uma equipe para o recebimento do mesmo.
5.3 – Quando da entrega, deverão estar em perfeitas condições de uso. 

5.4 – O prazo de entrega dos equipamentos deverá ser de até 10 (dez) dias após a retirada da nota de empenho pela empresa.

5.5. Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições, e as embalagens não danificadas.
5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste TR, ficando a Licitante vencedora obrigada a substituir os materiais recusados no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993.
5.7. A Licitante vencedora garantirá a qualidade do material proposto, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional à PMERJ.
5.8 – Os materiais deverão ser entregues, conforme solicitação, mediante agendamento prévio, nos seguintes endereço:

HCPM – Rua Estácio de Sá, 20 - Estácio, Rio de Janeiro - RJ, CEP:20211-270, Tel.:(21)23337690

	6. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:


6.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes indicados pelo HCPM, oficializado pela Diretoria Geral de Saúde (DGS) em publicação específica.

6.2-  O objeto do contrato será recebido na seguinte forma:

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;

b) Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

6.3 - Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do HCPM, na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº 3149/1980.

6.4 - O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínimo de 75% do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega, ressalvados os casos por interesses da instituição, onde a Central de Material Médico Hospitalar (CMMH) poderá autorizar o recebimento do material com validade inferior a 75% de sua validade plena, desde que a empresa fornecedora assuma o compromisso de troca de todo o quantitativo excedente, imediatamente após a solicitação da instituição.

	7. GARANTIA DOS MATERIAIS:


7.1 – O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de garantia de fabricação de, no mínimo, 01 (um) ano a contar da data de entrega do produto, para defeitos de fábrica ou qualquer outro que se configure responsabilidade do fabricante e que comprometa o pleno funcionamento dos equipamentos, a partir da data de entrega.

7.2. Deverá ser observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e ocorrendo incongruências, durante o período do contrato, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a substituição imediata do mesmo.

	8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:


Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
	9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:


Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 
d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
g) A PMERJ não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

	10. DA HABILITAÇÃO:


10.1- A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter a sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação, na forma do artigo 30 § 4º da lei federal nº 8666/93 que indique nome, função, endereço e o telefax de contato do (s) atestador (s); ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão gerenciador.

II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico;
III - Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente).

10.2- A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
IV - Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

10.3- As exigências contidas nos itens II, III, IV e V, referem-se aos artigos 1º, 2º e 12º Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.
	11. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:


11.1 – O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO.
	12. RESULTADOS ESPERADOS:


12.1- Com a contratação espera-se atender às necessidades dos setores de Gasoterapia das Unidades de Saúde da PMERJ.
	13. SANÇÕES:


13.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada (s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

13.1.1 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida. 

13.1.2 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

13.1.3 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado. 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

13.1.4 - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

13.1.5 - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  

13.1.6 - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

13.1.7 - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

13.1.8 - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

13.1.9 - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo oitavo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

13.1.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.1.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

13.1.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.1.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

13.1.14 - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.

13.1.15 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

13.1.16 - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

13.1.17 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

13.1.18 - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
	14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:


14.1 - O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
	15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:


15.1. O gestor do contrato sugerido ao Ordenador de Despesas pela coordenação de suprimentos será:

           ANDREZA FRAUCHES COSTA – RG 104.892
15.2. Os fiscais de contrato sugeridos ao Ordenador de Despesas na época do contrato, são:
· CAP PM MED RG 89.386 RENATO DOS SANTOS FARIA (HCPM)

· CAP PM MED RG 89.387 GLAUCO DE LIMA RODRIGUES (HCPM) 

	16. CONDIÇÕES GERAIS:


16.1 – Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no Termo de Referência.

16.2 - Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto ao Serviço de Urologia do HCPM.
Rio de Janeiro,           de Abril de 2020.
ALEX FLAVIO MARE DE CHIARA
CAP PM RG 80.992 ID 4196898

ASSESSOR TÉCNICO DA DIRETORIA DE SUPRIMENTOS EM SAÚDE

Aprovo o Termo de Referência confeccionado pela servidora que traduz de forma adequada a necessidade para  os futuros e eventuais registros de preços especificados neste termo.
Ordenador de Despesas
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